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SUPERINTENDÊNCIA 

 

ALTERAÇÃO 

Portaria SEI nº 011, de 28 de fevereiro de 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE ENSINO DOUTOR WASHINGTON ANTONIO 

DE BARROS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competências prevista 

pela Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Sede nº 

518, de 09 de janeiro de 2019, nos termos do art. 5º, tendo em vista o e-mail (5392565), 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar, em parte, a composição do Comitê Permanente de Desenvolvimento de 

Pessoas do HU/UNIVASF, instituída pela Portaria nº 04, de 03 de outubro de 2018, conforme 

segue abaixo: 

I- EXCLUIR do Art. 1º, III - Representantes da Gerência de Ensino e Pesquisa, os nomes dos 

empregados: 

a. Gileno Marques Pereira, matrícula SIAPE nº 2276630, Titular; 

b. Fabio Oliveira Lima, matrícula SIAPE nº 2242930, Suplente; 

II - INCLUIR no Art. 1º, III - Representantes da Gerência de Ensino e Pesquisa, os nomes dos 

empregados: 

a. Moisés de Morais Viana Junior, matrícula SIAPE nº 2300322, Titular; 

b. Ilson Oliveira Luna, matrícula SIAPE nº 1250155, Suplente; 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

 

 RONALD JUENYR MENDES 
Superintendente do HU-UNIVASF/EBSERH 

 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

DESIGNAÇÃO 

Portaria SEI nº 08, de 20 de fevereiro de 2020 

O Gerente Administrativo do HU-Univasf, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 

as competências que lhe foram conferidas pelo artigo 53 do Regimento Interno, cuja revisão 

foi aprovada na 49ª reunião do Conselho de Administração, pela Resolução nº 54, de 10 de 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11644966&id_procedimento_atual=11644871&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000617&infra_hash=86f7c686342d3eb3fc866c454e41aa978dcec70204677a7e10c08c09aaff7beb
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maio de 2016, e considerando a necessidade de contratação de empresa especializada 

no ramo da engenharia para a prestação de serviços de manutenção dos sistemas de 

refrigeração e ventilação mecânica, compreendendo a operação e manutenção 

preventiva e corretiva dos sistemas, dos equipamentos e das instalações a serem 

realizados de forma contínua nas dependências do Hospital de Ensino Dr. Washington 

Antônio de Barros/HU-Univasf, resolve: 

Art. 1º Constituir EPC para contratação de empresa especializada no ramo da engenharia 

para a prestação de serviços de manutenção dos sistemas de refrigeração e ventilação 

mecânica, compreendendo a operação e manutenção preventiva e corretiva dos 

sistemas, dos equipamentos e das instalações a serem realizados de forma contínua 

nas dependências do Hospital de Ensino Dr. Washington Antônio de Barros/HU-

Univasf, e execução de todas atividades necessárias a fim de atender às necessidades da 

Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa 

SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Camila Carla Araújo Caraciolo, SIAPE 2409098 

II. Carlos Henrique Silva Melo, SIAPE 2215030 

III. Tiago Gama do Nascimento, SIAPE 2381304 

IV. João Carlos Souza de Arruda, SIAPE 2409109 

V. Leonardo Ferreira Neves, SIAPE 1554316 

Art. 3º A EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à GA. 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e 

antes de seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à GA 

contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 

necessária à organização da agenda de licitações e contratações da Ebserh. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do contrato.  

 
ROBERTO RIVELLINO ALMEIDA DE MIRANDA 

Gerente Administrativo 

 

Portaria SEI nº 09, de 20 de fevereiro de 2020 

O Gerente Administrativo do HU-Univasf, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 

as competências que lhe foram conferidas pelo artigo 53 do Regimento Interno, cuja revisão 
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foi aprovada na 49ª reunião do Conselho de Administração, pela Resolução nº 54, de 10 de 

maio de 2016, e considerando a necessidade de contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços complementares de imagem para diagnóstico ou terapia nas 

especialidades de neurologia e vascular, a fim de atender às necessidades da Ebserh, 

resolve: 

Art. 1º Constituir EPC para contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

complementares de imagem para diagnóstico ou terapia nas especialidades de neurologia e 

vascular, e execução de todas atividades necessárias a fim de atender às necessidades da 

Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa 

SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Fabricio Olinda de Souza Mesquita, SIAPE 1191566 

II. Carlos Henrique Silva Melo, SIAPE 2215030 

Art. 3º A EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à GA. 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e 

antes de seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à GA 

contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 

necessária à organização da agenda de licitações e contratações da Ebserh. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do contrato.  

 

ROBERTO RIVELLINO ALMEIDA DE MIRANDA 
Gerente Administrativo 

 
 

Portaria SEI nº 10, de 21 de fevereiro de 2020 

O Gerente Administrativo do HU-Univasf, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 

as competências que lhe foram conferidas pelo artigo 53 do Regimento Interno, cuja revisão 

foi aprovada na 49ª reunião do Conselho de Administração, pela Resolução nº 54, de 10 de 

maio de 2016, e considerando a necessidade de aquisição de medicamentos 

padronizados que fracassaram no pregão eletrônico n° 28/2019 por dispensa de 

licitação, a fim de atender às necessidades da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Constituir EPC para aquisição de medicamentos padronizados que fracassaram no 

pregão eletrônico n° 28/2019 por dispensa de licitação, e execução de todas atividades 
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necessárias a fim de atender às necessidades da Ebserh, em cumprimento ao disposto no 

art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Felipe Santana de Medeiros, SIAPE 2224539 

II. Hirlla Karla de Amorim, SIAPE 2224550 

Art. 3º A EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à GA. 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e 

antes de seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à GA 

contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 

necessária à organização da agenda de licitações e contratações da Ebserh. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do contrato.  

 
ROBERTO RIVELLINO ALMEIDA DE MIRANDA 

Gerente Administrativo 
 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

DESIGNAÇÃO 

Portaria SEI nº 026, de 26 de fevereiro de 2020 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio 

de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas 

atribuições conferidas pela Portaria nº. 1082, de 15 de dezembro de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço nº. 73, de 22 de dezembro de 2014 e competência Delegada pela Portaria 

SEI nº 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU/Univasf nº 128, de 

26 de fevereiro de 2019, tendo em vista o Ofício SEI 5 (5339907) e o Despacho SEI 

(5346961), resolve: 

Art. 1º Designar Jakeline Gomes da Silva, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 

1241150, para substituir Jorge Alberto Santana de Jesus, matrícula SIAPE nº 1620838, no 

cargo de Chefe da Unidade de Patrimônio, no período de 26/02/2020 a 05/03/2020. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

 

 MONIQUE DA SILVA RIBEIRO 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas em Exercício 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11216122&id_procedimento_atual=11216108&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000617&infra_hash=73c1e8fa9fcb941caa3af2a9fa136b2ea2a93efd81b61c61ad3cce5586b94e93
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11232153&id_procedimento_atual=11216108&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000617&infra_hash=5a1d6df5002a4bf97b88c0412f11023c2e5985ed7ab914d962cc31f1e2885653
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LOTAÇÃO 

Portaria SEI nº 027, de 28 de fevereiro de 2020 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio 

de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas 

atribuições conferidas pela Portaria nº. 1082, de 15 de dezembro de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço nº. 73, de 22 de dezembro de 2014 e competência Delegada pela Portaria 

SEI nº 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU/Univasf nº 128, de 

26 de fevereiro de 2019, tendo em vista o Art. 394- A da CLT e ADIN- 5938, e o Ofício SEI 54 

(5258705), resolve: 

Art. 1º Lotar, a partir de 17.02.2020, a empregada gestante ou lactante, Tuane Bonfim 

Duarte,  Técnica em Enfermagem, matrícula SIAPE nº 2259709, na Gerência de Atenção à 

Saúde, com exercício na Unidade de Vigilância em Saúde. Com as 

seguintes recomendações: Não entrar em contato com pacientes, manuseio de objetos de 

uso desses pacientes, não previamente esterilizados enquanto estiver no período gestacional. 

Art. 2º CONVALIDAR os atos praticados pela empregada no referido setor a partir de 17 de 

fevereiro de 2020. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

MONIQUE DA SILVA RIBEIRO 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas em Exercício 

  
 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10998022&id_procedimento_atual=10997999&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000617&infra_hash=8d8f2089d4011dc903a4f0db8afc5f7d092b618375dcb6d26387acd99bcb6c6c

